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REQUERIMENTO Nº11/2024 - Usando de nossas atribuições legais, regulamentadas pelos 
Artigos 221, 225, inciso VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeremos ao Exmo. 
Prefeito Municipal Carlos Alberto de Souza, cópia do processo referente ao convênio assinado 
entre a Prefeitura e Secretaria da Segurança Pública sobre a atividade Delegada.  

 

JUSTIFICATIVA: A Atividade Delegada permite que os policiais civis e militares trabalhem na 
segurança pública das cidades nos dias de folga da escala de trabalho, trazendo mais 
segurança a nossa população. Tal solicitação visa esclarecer dúvidas quanto ao valor 
assinado no convênio, para que não haja prejuízo as partes envolvidas.  

 

 

Sala “Major Gurgel”, 18 de março de 2024.  

 

 

 

 

Rosangela Maria Almeida Machado      
-Vereadora- 

 

 

 

Micael Henrique da Silva Santos      
-Vereador- 

 

 


